
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

REQUERIMENTO Nº DE 2021.
(Da Sra. Flávia Morais)

Solicita  a  realização  de
Audiência  Pública  no  âmbito  desta
Comissão,  em  conjunto  com  a
Comissão  dos  Direitos  da  Pessoa
Idosa,  para  debater  a
implementação  de  uma  rede  de
apoio à saúde mental do idoso.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 58, §2º, inciso II, da Constituição Federal, bem

como o art.  255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro

que, ouvido o plenário desta Comissão, Vossa Excelência se digne a adotar as

providências  necessárias  para  a  realização  de  Audiência  Pública  para

debater a implementação de uma rede de apoio à saúde mental do idoso,

preferencialmente no dia 15 de junho – Dia Mundial de Conscientização

da Violência contra a Pessoa Idosa.

Para tanto, sugiro que sejam convidados:

1.  Diretora  e  Fundadora  da  Universidade  do  Envelhecer

(UniSER/UnB), Dra. Margô Gomes de Oliveira Karnikowski;

2. Presidente da Rede Internacional de Universidades da Terceira

Idade (RUTIS), Dr. Luis Jacob;

3. Especialista em Saúde mental;

4. Especialista em Saúde mental Internacional;

5. Representante da Consultoria da Câmara dos Deputados. *C
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JUSTIFICAÇÃO

É  cediço  que  todas  as  pessoas  são  um  ser  temporal,  com

algumas fases da vida, sendo que o envelhecimento é uma das fases mais

delicadas e que necessita de um olhar mais cuidadoso pela sociedade. A cada

dia  que  passa  tem  sido  mais  comum notícias  veiculando  informações  das

violências praticadas contra idosos, marcando muitas vezes esse período por

violências, abusos e agressões, podendo ser físicas, psíquicas ou moral, e que

causam danos irreparáveis.

Como forma de conscientizar a importância de se combater essa

violência praticada contra os  idosos,  e  demonstrar  principalmente  às novas

gerações a  necessidade de se atentar ao tema, a Organização das Nações

Unidas – ONU e a Rede Internacional  de Prevenção à Violência à Pessoa

Idosa,  instituíram o  “Dia  Mundial  de  Conscientização da  Violência  contra  a

Pessoa Idosa”, celebrado todo dia 15 de junho, motivo este que se requer a

realização da Audiência neste importante dia de debate e reflexão.

De acordo com a OMS, a população mundial está envelhecendo

rapidamente. Entre 2015 e 2050, a proporção de idosos ao redor do mundo

estaria estimada para quase dobrar de 12% para 22%. Em termos absolutos,

espera-se  um  crescimento  de  900  milhões  de  pessoas  para  2  bilhões  de

pessoas com mais de 60 anos de idade. Além dos crescentes números, os

idosos  enfrentam  desafios  físicos  e  psicológicos  únicos  para  suas  idades,

sendo que mais de 20% dos adultos com mais de 60 anos sofreriam de algum

tipo de transtorno envolvendo sua saúde mental.

Para a Política Nacional de Saúde da Pessoa Idosa há dois mega

grupos  populacionais,  sendo  o  primeiro  grupo  representado  pelos  idosos

considerados independentes e o segundo envolvendo idosos frágeis.  Nessa

realidade, se encontra inserida uma rede de apoio à saúde dos idosos que

necessita de forte articulação para atender as demandas de partilha, promoção

e prevenção relacionadas à saúde mental dessa população etária.
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Assim, Políticas Públicas com o intuito de promover a saúde dos

idosos  estão  sendo  discutidas  no  cenário  internacional,  como  o  Plano

Internacional  de Ação sobre o Envelhecimento (PIAE),  aprovado em Madrid

pelos  países  membros  da  Organização  das  Nações  Unidas  (Organização

Mundial da Saúde, 2002).

Neste contexto, diante da sua relevância, encaminho o presente

Requerimento de Audiência Pública, sabendo da receptividade que o tema terá

por  parte  de  Vossa  Excelência  e  pelos  demais  pares  que  integram  esta

Comissão, para que o mesmo seja aprovado.

Sala das Sessões, em                de                            de 2021.

FLÁVIA MORAIS
PDT/GO
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